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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 
 

EDITAL PRELIMINAR DE HOMOLOGAÇÃO DE INSCRIÇÕES DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

 
O presidente da Câmara Municipal de Encruzilhada do Sul, Álvaro Luiz Pereira Sperb, 
no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, 

a Homologação Preliminar das Inscrições para o Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2023, conforme segue abaixo:  
 

    Nº de inscrição  
d do candidato 

Nome do candidato Homologação Razões 

001 Márcio Duarte Silva  Não Não atendimento de 
requisitos do Item 4 do 
Edital 

002 Celso Vicente Franco 
Dias 

Sim  Atendimento de todos 
os requisitos do Item 4 
do Edital 

003 Cristina Matte Sim  Atendimento de todos 
os requisitos do Item 4 
do Edital 

004 Carlos Eduardo Borba 
de Carvalho Júnior 

Sim  Atendimento de todos 
os requisitos do Item 4 
do Edital 

005 Elisandra Santos 
Cardoso 

Sim  Atendimento de todos 
os requisitos do Item 4 
do Edital 

006 Alessandro Carvalho 
Severyn 

Sim  Atendimento de  todos 
os requisitos Item 4 do 
Edital 

007 Dyeni Roberta Arena 
Reis 

Sim  Atendimento de 
requisitos do Item 4 do 
Edital 

008 Vagner Soares 
Carvalho 

Sim  Atendimento de todos 
os requisitos do Item 4 
do Edital 

009 Alessandra Dorneles 
Oliveira 

 Não Não atendimento de 
requisitos do Item 4 do 
Edital 

010 Murilo Matos Silveira Sim  Atendimento de todos 
os requisitos do Item 4 
do Edital 
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De acordo com o Item 5.2 do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023,  
Os candidatos que não tiverem as suas inscrições homologadas poderão interpor 
recursos escritos perante a Comissão, conforme modelo disposto no Anexo V, no 
prazo de um (01) dia útil, a contar da publicação, mediante a apresentação das 
razões que amparem a sua irresignação, nos mesmos termos do Anexo V. 

 
Encruzilhada do Sul, 11 de outubro de 2023. 

  
  
   

Álvaro Luiz Pereira Sperb, 
Presidente da Câmara Municipal de Encruzilhada 

do Sul/RS. 
  


